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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA - NPA/DPF/BRU/SP
 

Assunto: Auto e no�ficação - multa 

Des�no: UMIG

Processo: 08501.000846/2022-24

Interessado: ELIZABETH ATEHORTUA CUERVO

 

1. Ciente da Informação nº 22962042/2022-UMIG/NPA/DPF/BRU/SP, acerca de que a senhora
ELIZABETH ATEHORTUA CUERVO foi autuado em 24 de março de 2022 por ultrapassar o prazo de
estada legal no território nacional.

2. Ocorre que a estrangeira não apresentou defesa no prazo legal, motivo pelo qual acolho a sugestão de ser
notificada para o pagamento da multa aplicada ao estrangeiro.

                          Atenciosamente,

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA DE FREITAS GHOLMIE, Delegado(a) de
Polícia Federal, em 10/05/2022, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23221154
e o código CRC F18073EB.

Referência: Processo nº 08501.000846/2022-24 SEI nº 23221154
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